
INDICAÇÃO Nº 
2636
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a casa de Integração à Criança e ao Adolescente de Presidente Venceslau – CAICA atender, em caráter de urgência, despesas de custeio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender a Presidente Ana Maria Gomes, a qual justifica que a instituição atende crianças e jovens das mais diversas idades com objetivo de forma cidadãos e, para isso, depende da ajuda da comunidade. Com a crise financeira que se instalou no país, houve queda da arrecadação e a entidade passa por sérios problemas no pagamento de despesas de manutenção. 

Ressaltamos que a entidade possui Cadastro Estadual de Entidades nº 1231/2012 e devidamente ativa e atualizada no Pro-Social (Cadastro de Instituições do Estado), demonstrando sua integridade junto a sociedade.

O município de Presidente Venceslau está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, fato que evidencia municípios desfavorecidos  em riqueza, fato que evidencia falta de recursos para a realização do investimento com recursos do município.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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